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Le i  N"  1 -843 /05
de 7 de Novembro de 2005

Autor ia  Legis la t iva Munic ipa l

"REGULAMENIa o panÁcRAFo úurco Do ARTrco 3" DA
LEr  MUNrc ïpAL  DE N . "  1 .6s6 /oo ,  euE  o rspõs  soBRE
e RrvrsÃo cERÃr, oos suesÍDros Dos vEREADoREs E
Do pRESïDENTE DA cÃuena MUNfcrpAr, DE BoFETE..

O Presidente da Câmara Municipal de Bofete, FAZ SABER, que a
Câmara Municipal manteve e ele promulga a seguinte Lei:

todo mês de
í n d i c e s .

Àr t igo  l - "  -  Os  subs íd ios  dos  vereadores  serão  revrs tos
junho de cada ano, facultat ivamente, sem dist inção de

Artígo 2o - A revisão geral  anual de que t .rat .a o art igo l -"
observará:

I - A compatibilidade com a evolução nominal- e real- das remunerações
no mercado de trabalho;

I I  -  Os f imites e parâmetros traçados e permit idos pela Const i tuição
Federal- ,  Lei  Complementar tot /oo, Const i tuição EstaduaL e Lei orgânica do
Munícípio;

I I I  -  A  de f in ição  do  in ic io  em Le i  espec i f i ca .

Art , igo 3o O índice de revisão dos subsídios dos
vereadores ,  para  o  exerc íc io  f inance i ro  de  2 .005,  será  de  v in t .e  e  c inco
p o r  c e n t o .

Àrt igo 4o - As despesas decorrentes com a execução do
dispost.o no art igo 3" correrão por conta de dotação orçamentár ia própria.

Àrt igo 5" -  Est.a Lei entrará em vigor,  [â data de sua
pub l icação,  revogadas as  d ispos ições  em cont rá r io .

S a I a  d a s  S e s s õ e s ,  e m  2 4  d e  o u t u b r o  d e  2 0 0 5 .

i loséCâmara Municipal de Bofete

REJEITADO Por:

01-voto favorável a manutenção do veto
08 - votos contrários ao veto apresentado

em UNIÇAffoTAÇÃo
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Ofício. No 0420/05

Bofete, 07 de Novembro de 2005.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal

Sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Excelência o numero da
proxima Lei a ser promulgada.

Sem mais, agradeço desde já as providências e aproveito para reiterar
protestos de alta estima e apreço.

Atenciosamente

R**ei:r ü ffirigirumü
Snfeter ("3 i )t I c.',

uza Junior
da Câmara
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